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ACÓRDÃO Nº 249/2007  
 

EMENTA: ICMS - Obrigação principal. Levantamento Financeiro Simplificado. 
Falta de recolhimento do ICMS. Ocorrência em parte. 
1. O levantamento financeiro visa detectar diferenças tributáveis mediante confronto entre 

a origem e a aplicação de recursos.  

2. Tal levantamento permite ao Fisco presumir se houve saídas de mercadorias sem a 

emissão dos documentos fiscais correspondentes e, conseqüentemente, sem o 

recolhimento do ICMS pertinente. 

3. Trata-se de uma presunção juris tantum, ou seja, admite prova em contrário. 

4. No caso Concreto, a Recorrente conseguiu comprovar que algumas notas relacionadas 

como não registradas não foram por ele adquiridas, sendo, portanto excluídas do 

levantamento.  

5.  Recurso conhecido e  provido em parte. 

8. Decisão por unanimidade. 

 

 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de dezembro de 2007. 
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